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PARECER CECE

Denomina Rua Ilza Nunes Corrêa o logradouro não cadastrado, conhecido como Acesso Q1 – Quinta
Unidade -Bairro Restinga - Porto Alegre

 

É o relatório.

A homenageada Ilza Nunes Corrêa, carinhosamente conhecida como Dona Morena, nasceu em 20/07/1941
na Ilhota- Região Central de Porto Alegre. Mudou- se para o Bairro Restinga no final da década de 70, já
casada com Luiz Carlos das Neves Corrêa, funcionário Público desde 30/11/1965. Dona Ilza foi mãe de dois
filhos, Luiz Marcelo e Aida Cristina, que lhe deram 7 netos. Trabalhou como telefonista em empresas bem
conhecida dos porto alegrenses, como Zero Hora, extinta CRT, Hospital Santa Casa e no DEMHAB.
Também atuou como pioneira na promoção de jantares dançante que chegavam a receber de 300 a 400
pessoas e eram realizados uma vez por ano durante anos consecutivos.  Adorava subir ao palco para dar uma
palhinha da sua linda voz.

          Carnavalesca desde o tempo de Embaixadores do Ritmo, passou também pela Imperadores do Samba,
porém sua paixão e realização foi o envolvimento com o Carnaval da Comunidade Estado Maior da
Restinga, onde foi diretora da Ala Nós e Morena, na década de 90, quando acumulou vários títulos.

 

É o parecer.

Através dos motivos apresentados a respeito da Senhora Ilza Nunes Corrêa, expostos neste relatório,
alicerçado no histórico, presente na preposição do projeto e feito breve relatório acima; em não havendo
qualquer impedimento jurídico para o mesmo, indico a APROVAÇÃO do projeto.

 

Vereador Giovane Byl

Relator

Documento assinado eletronicamente por Giovane Luiz de Lima Junior, Vereador(a), em
09/08/2021, às 13:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0263496 e o código CRC 475D2F27.

Referência: Processo nº 208.00143/2021-19 SEI nº 0263496

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Av. Loureiro da Silva, 255 - Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90013-901

CNPJ: 89.522.437/0001-07

Telefone: (51) 3220-4342 - h�p://www.camarapoa.rs.gov.br/

  

CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 043/21 – CECE contido no doc 0263496 (SEI nº 208.00143/2021-19 – Proc.
nº 0483/21 - PLL nº 184), de autoria do vereador Giovane Byl, foi APROVADO através do Sistema de
Deliberação Remota no dia 17 de agosto de 2021, tendo obtido 04 votos FAVORÁVEIS e 00 votos
CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo:

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela aprovação do Projeto.

Vereadora Fernanda Barth – Presidente: FAVORÁVEL 

Vereadora Mari Pimentel – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereadora Daiana Santos: FAVORÁVEL

Vereador Giovane Byl: FAVORÁVEL

Vereador Jonas Reis: NÃO VOTOU

Documento assinado eletronicamente por Sandra Rosemeri Bier, Assistente Legisla�vo, em
18/08/2021, às 18:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0266408 e o código CRC F935675A.

Referência: Processo nº 208.00143/2021-19 SEI nº 0266408
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